
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
Estado do Espírito Santo

LEI Nº 984/2001.

Altera  a  Lei  Municipal  n°  874/97 (Código  Tributário
Municipal), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO, no Estado do Espírito Santo,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o art. 10, da Lei nº 874/97, que passa a ter a seguinte redação:

"art.  10  -  O valor  venal  do  imóvel  será  determinado  mediante  a  aplicação  da
seguinte fórmula:

VI = VT + VE, onde;
VI = valor venal do imóvel; 
VT = valor do terreno; 
VE = valor da edificação.

§ 1o - O valor venal do terreno será apurado pela seguinte fórmula:

VT = M2T x VM2T x S x P x T, onde
M2T = área em metro quadrado do terreno; 
VM2T = valor metro quadrado do terreno atribuído no Anexo II, Tabela D;
S = situação do terreno atribuído no Anexo II, Tabela C; 
P = Pedologia do terreno atribuído no Anexo II, Tabela B; 
T = Topografia do terreno atribuído no Anexo II, Tabela B.

§ 2o - O valor venal da edificação será apurado pela seguinte fórmula:
VE = M2E x CM2E x CAT x ST x C, onde
M2E = área em metro quadrado da edificação;
CM2E = Custo metro quadrado da edificação atribuído no Anexo II, Tabela B;
CAT = soma dos itens atribuídos no Anexo II, Tabela A;
ST = Sub-Tipos atribuído no Anexo II, Tabela B;
C = conservação da edificação atribuído no Anexo II, Tabela B".

Art. 2o - Fica alterado o Anexo II da Lei 874/97, passa a vigorar conforme as tabelas
em anexo a presente.

Art. 3o - O valor metro quadrado de terreno constantes do Anexo II,  Tabela D, serão
atualizados pelo Executivo através Decreto, de acordo com o índice inflacionário, do exercício
anterior ao lançamento do Imposto Predial, divulgado pelo Governo Federal.

Art. 4o - O Custo de metro quadrado de edificação constante no Anexo  II,  Tabela B,
será atualizado de acordo com a tabela do SINDICON-ES, do CUB MÉDIO, com a data/base
de dezembro, do exercício anterior ao lançamento do Imposto Predial.

Art.  5o -  Qualquer  atualização  feita  com índice  superior  a  inflação  divulgado   pelo
Governo   Federal,  terá  que  ter  autorização  expressa  do Legislativo Municipal.

Art. 6o - Ficam extintas, as taxas de Limpeza Pública, Conservação de Calçamento,
Coleta de Lixo e Iluminação Pública contida no art. 234 e seguintes da Lei Municipal n° 874/97,
face no julgamento de sua inconstitucionalidade pelo STF - Superior  Tribunal  Federal  e os
anexos III e IV.
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Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, em 02 de Outubro de 2001.

LUIZ GONZAGA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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ANEXO II
Tabela A

TABELA DE PARAMETROS 
ITEM TIPO CASA/SOB APTO TELHEIRO GALPÃO INDÚSTRIA LOJA ESPECIAL

REVESTIMENTO EXTERNO

SEM 00 00 00 00 00 00 00
EMBOÇO/REBOCO 05 05 00 09 08 20 16
ÓLEO 19 16 00 15 11 23 18
CAIAÇÃO 05 05 00 12 10 21 20
MADEIRA 21 19 00 19 12 26 22
CERÃMICA 21 19 00 19 13 27 23

ESPECIAL 27 24 00 20 14 28 26

PISO

TERRA BATIDA 00 00 00 00 00 00 00
CIMENTO 03 03 10 14 12 20 10
CERÂMICA 08 09 20 18 16 25 20
TÁBUAS 04 07 15 16 14 25 19
TACO 08 09 20 18 15 25 20
MATERIAL PLÁSTICO 18 18 27 19 16 26 20

ESPECIAL 19 19 29 20 17 27 21

FORRO

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00
MADEIRA 02 03 02 04 04 02 03
ESTUQUE 03 03 03 04 03 02 03
LAGE 03 04 03 05 05 03 03
CHAPAS 03 04 03 05 03 03 03

COBERTURA

PALHA/ZINCO/CAVACO 01 00 04 03 00 00 00
FIBRO CIMENTO 05 02 20 11 10 03 03
TELHA 03 02 15 09 08 03 03
LAGE 07 03 28 13 11 04 03
ESPECIAL 09 04 35 16 12 04 03
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INSTALAÇÃO SANITÁRIA

INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00
EXTERNA 02 02 01 01 01 01 01
INTERNA SIMPLES 03 03 01 01 01 01 01
INTERNA COMPLETA 04 04 02 02 01 02 02
MAIS DE UMA INTERNA 05 05 02 02 02 02 02

ESTRUTURA 

CONCRETO 23 28 12 30 36 24 26
ALVENARIA 10 15 08 20 30 20 22
MADEIRA 03 18 04 10 20 10 10
METÁLICA 25 30 12 33 42 26 28

INSTALAÇÃO ELETRICA
INEXISTENTE 00 00 00 00 00 00 00
INTERNA COMPLETA 06 07 09 03 06 07 15
MAIS DE UMA 
INTERNA

12 14 19 04 08 10 17

ANEXO II
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Tabela B

TABELA DE PARAMETROS
CONSERVAÇÃO PEDOLOGIA TOPOGRAFIA

NOVA/ÓTIMA 1,00 ALAGADO 0,60 PLANO 1,00
BOM 0,90 INUNDAVEL 0,70 ACLIVE 0,90
REGULAR 070 ROCHOSO 0,80 DECLIVE 0,70
RUIM 0,20 NORMAL 1,00 IRREGULAR 0,80

ARENOSO 0,90
COMBINAÇÃO DAS DEMAIS 0,80

TABELA DE SUB-TIPOS
CARACTERIZAÇÃO FRENTE FUNDOS LATERAL

ALINHADA RECUADA
CASA ISOLADA 0,90 1,00 0,80
CASAGERMINADA 0,70 0,80 0,60
CASA SUPERPOSTA 0,80 0,90 0,70
CASA CONJUGADA 0,80 0,90 0,70
APARTAMENTO 1,00 1,00 0,90
TELHEIRO 1,00
GALPÃO 1,00
INDÚSTRIA 1,00
LOJA 1,00 1,00 1,00
ESPECIAL 1,00

CUSTO MÉDIO DO M² DE EDIFICAÇÃO
TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR BASE R$/M²

RESIDENCIAL 483,29
COMERCIAL 386,91
INDÚSTRIAL 196,23

ANEXO II
Tabela C
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TABELA DE PARAMETROS

ITEM SITUAÇÃO DO TERRENO

TERRENO SEM USO
ESQUINA/02 FRENTES 1,10

UMA FRENTE 1,00ENCRAVADO/VILA 0,80

RESIDENCIAL
ESQUINA/02 FRENTES 1,10

UMA FRENTE 1,00
ENCRAVADO/VILA 0,80

COMÉRCIO/SERVIÇO
ESQUINA/02 FRENTES 1,10

UMA FRENTE 1,00
ENCRAVADO/VILA 0,80

INDÚSTRIAL
ESQUINA/02 FRENTES 1,10

UMA FRENTE 1,00
ENCRAVADO/VILA 0,80

AGROPECUÁRIA
ESQUINA/02 FRENTES 1,10

UMA FRENTE 1,00
ENCRAVADO/VILA 0,80
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ANEXO II
Tabela D

TABELA DE VALOR METRO QUADRADO DE TERRENO

QUADRAS VALOR
Quadra 01
Lote 0000 à 0138 = 25,00
Lote 0246 à 0302 = 25,00
Lote 0312 à 0327 = 35,00

QUADRAS VALOR
Quadra 02
Lote 0000 à 0031 = 45,00
Lote 0064 à 0176 = 25,00
Lote 0348 à 0500 = 35,00

QUADRAS VALOR
Quadra 03
Lote 0000 à 0125 = 25,00
Lote 0159 à 0209 = 35,00
Lote 0241 à 0281 = 20,00
Lote 0429 à 0878 = 35,00

QUADRAS VALOR
Quadra 04
Lote 0000 à 0155 = 45,00
Lote 0163 à 0400 = 35,00
Lote 0509 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 05
Lote 0000 à 0299 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 06
Lote 0000 à 0097 = 25,00
Lote 0046 à 0277 = 20,00

QUADRAS VALOR
Quadra 07
Lote 0000 à 0306 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 08
Lote 0000 à 0051 = 25,00
Lote 0113 à 0153 = 35,00
Lote 0196 à 0207 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 09
Lote 0000 à 0087 = 25,00
Lote 0118 à 0207 = 35,00
Lote 0307 = 25,00
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QUADRAS VALOR
Quadra 10
Lote 0000 à 0086 = 25,00
Lote 0128 à 0272 = 35,00
Lote 0281 à 0295 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 11
Lote 0000 à 0222 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 12
Lote 0000 à 0025 = 25,00
Lote 0049 à 0084 = 45,00
Lote 0110 à 0150 = 35,00
Lote 0162 à 0246 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 13
Lote 0000 à 0867 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 14
Lote 0000 à 0409 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 15
Lote 0000 à 0459 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 16
Lote 0000 à 0050 = 25,00
Lote 0100 à 0110 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 17
Lote 0000 à 0175 = 25,00

QUADRAS VALOR
Quadra 18
Lote 0000 à 0175 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 19
Lote 0000 à 0308 = 35,00
Lote 0339 à 00552 = 60,00

QUADRAS VALOR
Quadra 20
Lote 0000 à 0240 = 60,00
Lote 0317 à 0472 = 40,00
Lote 0712 à 1858 = 40,00
Lote 1911 à 1956 = 45,00
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QUADRAS VALOR
Quadra 21
Lote 0000 à 0014 = 60,00
Lote 0058 à 0085 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 22
Lote 0000 à 0119 = 60,00
Lote 0184 à 0409 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 23
Lote 0000 à 0156 = 45,00
Lote 0199 à 0338 = 45,00
Lote 0394 à 0505 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 24
Lote 0000 à 0153 = 60,00
Lote 0245 à 0259 = 45,00
Lote 0035 à 0386 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 25
Lote 0000 à 0128 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 26
Lote 0000 à 0288 = 60,00

QUADRAS VALOR
Quadra 27
Lote 0000 à 0042 = 60,00
Lote 0078 à 0093 = 35,00

QUADRAS VALOR
Quadra 28
Lote 0000 à 1172 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 29
Lote 0000 à 0053 = 60,00
Lote 0095 à 0190 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 30
Lote 0000 à 0214 = 45,00
Lote 0091 à 0157 = 60,00

QUADRAS VALOR
Quadra 31
Lote 0000 à 0173 = 60,00
Lote 0279 à 0442 = 45,00
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QUADRAS VALOR
Quadra 32
Lote 0000 à 0173 = 45,00
Lote 0206 à 0498 = 60,00
Lote 0553 à 0712 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 33
Lote 0000 à 0101 = 60,00
Lote 0131 à 0580 = 45,00

QUADRAS VALOR
Quadra 34
Lote 0000 à 0092 = 40,00
Lote 0125 à 0169 = 60,00
Lote 0209 à 0379 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 35
Lote 0000 à 0136 = 60,00
Lote 0164 à 0300 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 36
Lote 0000 à 0139 = 40,00
Lote 0272 = 35,00
Lote 0347 à 0355 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 37
Lote 0000 à 0157 = 40,00
Lote 0244 à 0568 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 38
Lote 0000 à 1022 = 45,00
Lote 1443 à 2016 = 25,00
Lote 2062 à 2134 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 39
Lote 0000 à 1022 = 45,00
Lote 1443 à 2016 = 25,00
Lote 2062 à 2134 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 40
Lote 0000 à 0057 = 35,00
Lote 0075 à 0350 = 40,00

QUADRAS VALOR
Quadra 41
Lote 0000 à 0420 = 45,00
Lote 0441 à 0488 = 35,00

QUADRAS VALOR
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Quadra 42
Lote 0000 à 0377 = 35,00

QUADRAS VALOR
Quadra 43
Lote 0000 à 0243 = 25,00
Lote 0363 à 0446 = 35,00

QUADRAS VALOR
Quadra 44
Lote 0000 à 0180 = 25,00


